
REPÚBLICA PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
'ï* n

PARECER N.° 786
, ISenliores Deputados.— A  apreciação da 

vossa comissão de ob>ras públicas e minas 
foi submetida a proposta de lei n.? 782-A 
subs.critá pelos . E x .,m,s Ministros das F i-f 
nançás e do Trabalho, e Previdência So-# - ' J j- , 'i
cicil. ; ' ' - f' í , „ * f . { t t í (> V Sk r ‘ i 

Tem por fim a referida proposta con
ceder, • por, - meio duma transferência , de 
verba, um refôrço de 800 contos p ara  a

modificação da doca de Alcântara e cons
trução do molhe oeste da doca de Santos, 
trabalhos estes autorizados pela lei n.° 391 ,’ 
do 4 de Setombro do 1915. . .

A  vossa comissão verificou que ela cor
responde a uma instante e inadiáv.ei ne
cessidade e que, portanto, deve merecor 
a vossa aprovação. , , ... > ■

Sala das sessões da comissão, em 25 de Junho de 1917.

Aníbal Lúcio de Azevedo, Presidente e 
relator.

Manuel Firmino da Costa.
José Ferreira da Silva.
António Mantas.
Casimiro Rodrigues de Sá.
João Barreira.
Costa Cabral.

Senhores Deputados.— A proposta de 
lei n.° 782-A  subscrita pelos E x .mos Mi
nistros das Finanças e do Trabalho e 
Previdência Social não representa um 
novo aumento de despesa, mas simples
mente uma transferência duma verba au

torizada pela lei n.° 391, de 4 de Setem
bro do 1915.

Nestes termos, e atendendo à urgência 
da proposta, a vossa comissão de finan
ças ju lga-a digna da vossa aprovação.

Sala das sessões da comissão de finanças, em 26 de Junho do 1917.

Francisco de Sales Ramos da Costa, P re 
sidente.

Mariano M artins.
Ernesto Júlio Navarro.
João Tamagnini de Sousa Barbosa (com 

declarações).
Albino Vieira da Rocha.
Germano Martins.
Pires de Campos.
João Catanho de Meneses.
Aníbal Lúcio de Azevedo^ relator.



Proposta de lei n,0, .7 8 2 - A

Senhores, JDemttados. — Es Jtaiido  ̂quási 
esgotada verba, a aplicai* pela lei íi-f $91, 
de 4  de Setembro de 1915, à construção 
da doca de A lcântara e do molhe oeste 
da doca de Santos, em vista da sua tra n s ^  
formação de doca de marés em doca de 
flutuação, da substituição , por ,, cimento 
da cal das argam assas e dos rêforços.d4s 
fundações dos muros do lado sul;

Atendendo a que a verba descrittt na, 
loi 391, pârà a, constrição. dò molho 
le&fé da docá, de Alcântara pode ser í-edu** 
zida, em virtude dàs alterações, -já apro1* 
vadas,' do. respectivo pro jecto ) •

S eM d‘ ált&iíleíltê pféjiiditíial dS
iaterês86s do' Estado a sitgponsâd deátas* 
obras, dadas po r ompréítttda e*effa Viftá 
de conclusão;

Tenho a honra de submeter à  vossa 

0“̂ ° l6i: 
Artigo 1.° E  o Govêrno autorizado a 

t r a n s f e r i r  nas verbas inscritas na lei 
n.° 391, .do 4 de Setembro de 1915, rela- 

çmpréstimo de 5:000 contos a 
J^drJto de Lisboa, a importân- 

)U Contos da verba de 1:600 con- 
;à c<>nstruçí|^ do tmollie
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Sala das sessões da Câmara dos Deputados, 22 de Junho de 1917.

O Ministro das Finanças, Afonso Costa.
O Ministro do Trabalho, E . Lima Basto.
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